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PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Munici-

pal

sao

de Salto,

conferidas

Estado de

por lei,

Sao Paulo, usando das atribuições que lhe

FAZ SABER,, que a Camara Municipal aprovou e

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

t Artigo 12 Fica o Poder Executivo autoriza

do a alienar mediante ao CIRCULO DOS TRABALHADOencargos,

RES CRISTÃOS DE SALTO, assistido

Sao Paulo, no Largo Sao BeneCristãos do Estado de sediado em Salto,

terreno com a area de que possui as se

e confrontaçoes:guintes medidas

tt A area localiza-se a 39,28 m da esquina formada pelas Ruas ’

784,64 m2 ,dito, n2 79, um

doaçao com

pela Federaçao de Trabalhadores

Luiz Dias da Silva e Rio Branco no lado impar desta ultima

mediando 20,46 m de frente para a Rua Rio Branco; 37,70 m do 

lado direito, de quem do terreno olha para a Rua, onde faz di 

visa com a E.E.P.S.G. "Prof^ Leonor Fernandes da Silva”; 20£0

m nos fundos

Instrutivo Saltense”; 39,20 m do lado esquerdo, onde faz divi 

sa com um terreno de propriedade da ”Associaçao de Pais e Am_i 

gos dos Excepcionais de Salto”, perfazendo uma area de 784,64 

m2 . ”

Artigo 2.- - A escritura de doaçao devera ’

ser lavrada em instrumento publico no qual devera constar obrigato -

riamente, sob pena de nulidade do ato, entre outras, as seguintes 

condiçoes:

promover a assistência cultural aos trabalhadores;

a) Clausula que se procedeu a avaliaçao pre

via do imóvel;
b) Clausula em que a donataria se obriga a

c) Clausula que a donataria se compromete a
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escritura publica;tar da lavratura da 

Clausulad) de retrocessao;

e) ocorrendo a anulaçao da

do imóvel ao patrimônio municipal sera feita sen

qualquer indenização por benfeitorias;

f) Clausula de que cumprida a fi

nalidade da doaçao a mesma sera nula de pleno direito.

Artigo 33 - Esta Lei entrara em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Salto

1986

Prefeito Municipal

utilizar o imóvel objeto

piLzio imjmciATTO ra il

Clausula de que

em 14 de maio de

A
< —árr'

desta Lei, no prazo de 02(dois) anos a con-

Registrada no

da na Imprensa local e afixada nalsede

Gabinete do Prefeito, publica 

da Prefeitura Municipal de

Salto.
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AWOMIO CLMlÒro EE OWAJRGO

Chefe de Gabinete




